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INTERESSADO - EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO /CAPITAL 
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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: O Educandário Nossa Senhora do Carmo da Capital, 

solicita deste CEE autorização para efetivar a matrícula de três a-

lunos na 1ª série de 1º grau, por não terem a idade mínima exigida. 

São os seguintes os alunos: 

1 - Leovalde de Albuquerque Lima 

2 - Marcelo Aparecido Gotha 

3 - Katia Cristina de Almeida 

A documentação oferece os elementos para análise 

des casos. 

Todos os alunos cursaram o pré-primário no p r ó -

prio estabelecimento e foram considerados aptos a seguir, com bom 

aproveitamento pedagógico, a 1ª série do 1º grau. 

2. APRECIAÇÃO: A experiência pré-escolar vivida peles alunos, 

bem come as avaliações realizadas pela escola, revelam que há conve-

niência pedagógica e psicológica dos alunos freqüentarem a 1ª série 

do 1º grau. 

II - CONCLUSÃO 

Somos de Parecer que este CEE autorize o Educan-

dário Nossa Senhora do Carmo da Capital, a efetivar a matrícula na 

1ª série do ensino de 1º grau do corrente ano letivo, dos seguintes 

alunos: 

1 - Leovaldo de Albuquerque Lima 

2 - Marcelo Aparecido Gotha 

3 - Katia Cristina de Almeida. 

São Paulo, 20 de agosto de 1974 

a) Conselheira THEREZINHA FRAM - Relatora 

(FLS. 2) 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 

1973, adota como seu Parecer, por deliberação aprovada na ses-

são hoje realizada, a conclusão do Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: ELOYSIO RODRIGUES 

DA SILVA, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, MARIA DA IMACULADA LEME MONTEI-

RO, MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR, THEREZINHA FRAM. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1974 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 

oa.se

